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Edição Suplementar 195.1Porto Velho, 14 de outubro de 2025

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.184, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera e revoga dispositivos da Lei n° 2.997, de 15 de março de

2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°O art. 5°; o inciso IV, o § 1° e seus incisos I e II do art. 12 e o art. 14, todos da Lei n° 2.997, de 15 de março

de 2013, que “Estabelece normas sobre o funcionamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços em lutas,

capoeiras, ginásticas, musculação, dança e natação, clubes esportivos e ou recreativos, atividades físico-desportivo-

recreativas ou similares e outros estabelecimentos congêneres no Estado de Rondônia.”, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 5°Após notificadas pelo órgão competente, as pessoas jurídicas terão o prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias para se adequar a esta Lei.

......................................................................................................................

Art. 12.........................................................................................................

.......................................................................................................................

IV - aplicação de multa, levando em consideração a gravidade da infração.

§ 1°A reincidência será aplicada de forma a:

I - agravar multa; ou

II - suspender atividades, até que seja regularizada junto aos órgãos competentes.

........................................................................................................................

Art. 14.A responsabilidade pela aplicação e execução desta Lei será de obrigação do estado de Rondônia, por

intermédio das entidades de proteção e defesa do consumidor, podendo contar, se necessário, com a orientação da

Secretaria da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, em consonância com o art. 154 da Lei Complementar n°

965, de 20 de dezembro de 2017.” (NR)

Art. 2°Ficam revogados os arts. 4° e 8°, bem como o inciso III do § 1° do art. 12 da Lei n° 2.997, de 2013.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 8 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0064801107

LEI N° 6.204, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera os incisos I e II do § 3° e o caput, ambos do artigo 10, o

inciso I do artigo 27 e o Anexo I e acrescenta os §§ 1°-A e 1°-B

ao artigo 27 e o parágrafo único ao artigo 13, todos da Lei n°

5.016, de 10 de junho de 2021, que “Dispõe sobre o Programa

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Edição Suplementar 195.1Porto Velho, 14 de outubro de 2025

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.184, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera e revoga dispositivos da Lei n° 2.997, de 15 de março de

2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°O art. 5°; o inciso IV, o § 1° e seus incisos I e II do art. 12 e o art. 14, todos da Lei n° 2.997, de 15 de março

de 2013, que “Estabelece normas sobre o funcionamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços em lutas,

capoeiras, ginásticas, musculação, dança e natação, clubes esportivos e ou recreativos, atividades físico-desportivo-

recreativas ou similares e outros estabelecimentos congêneres no Estado de Rondônia.”, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

“Art. 5°Após notificadas pelo órgão competente, as pessoas jurídicas terão o prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias para se adequar a esta Lei.

......................................................................................................................

Art. 12.........................................................................................................

.......................................................................................................................

IV - aplicação de multa, levando em consideração a gravidade da infração.

§ 1°A reincidência será aplicada de forma a:

I - agravar multa; ou

II - suspender atividades, até que seja regularizada junto aos órgãos competentes.

........................................................................................................................

Art. 14.A responsabilidade pela aplicação e execução desta Lei será de obrigação do estado de Rondônia, por

intermédio das entidades de proteção e defesa do consumidor, podendo contar, se necessário, com a orientação da

Secretaria da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, em consonância com o art. 154 da Lei Complementar n°

965, de 20 de dezembro de 2017.” (NR)

Art. 2°Ficam revogados os arts. 4° e 8°, bem como o inciso III do § 1° do art. 12 da Lei n° 2.997, de 2013.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 8 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0064801107

LEI N° 6.204, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera os incisos I e II do § 3° e o caput, ambos do artigo 10, o

inciso I do artigo 27 e o Anexo I e acrescenta os §§ 1°-A e 1°-B

ao artigo 27 e o parágrafo único ao artigo 13, todos da Lei n°

5.016, de 10 de junho de 2021, que “Dispõe sobre o Programa

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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de Estágio no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de

Rondônia e dá outras providências.”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1°Ficam alterados os incisos I e II do § 3° e o caput, ambos do artigo 10, o inciso I do artigo 27 e o Anexo I,

todos da Lei n° 5.016, de 10 de junho de 2021, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 10.O número de vagas ofertadas pelo Programa de Estágio da ALE/RO não poderá ser superior a 15%

(quinze por cento) da força de trabalho da ALE/RO, observando a dotação orçamentária disponível.

..............................................................................................................................................

§ 3°.......................................................................................................................................

I - mínimo de 20% (vinte por cento) das vagas para os estagiários de ensino médio, incluindo os estudantes de

educação profissional e dos anos finais do ensino fundamental na modalidade de Educação de Jovens e Adultos - EJA; e

II - mínimo de 20% (vinte por cento) das vagas para estagiários de educação superior.

..............................................................................................................................................

Art. 27. .................................................................................................................................

I - ser usufruído, obrigatoriamente, durante a vigência do TCE;

..............................................................................................................................................

ANEXO I

VALOR MENSAL DA BOLSA ESTÁGIO

ESCOLARIDADE

CARGA HORÁRIA SEMANAL

20 HORAS 30 HORAS

ENSINO MÉDIO/EJA/PROFISSIONALIZANTE R$ 892,30 R$ 1.249,20

EDUCAÇÃO SUPERIOR/GRADUAÇÃO R$ 1.332,40 R$ 1.867,80

VALOR DA DIÁRIA DO AUXÍLIO-TRANSPORTE

TODAS AS ESCOLARIDADES R$ 10,00

”(NR)

Art. 2°Ficam acrescentados o parágrafo único ao artigo 13 e os §§ 1°-A e 1°-B ao artigo 27, da Lei n° 5.016, de

2021, que passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 13...................................................................................................................................

Parágrafo único.Excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada da necessidade do serviço, poderá o

estagiário ser lotado em gabinetes parlamentares localizados fora da sede da Assembleia Legislativa do Estado de

Rondônia, na capital ou no interior do Estado, desde que haja supervisão adequada e compatibilidade com as

atividades do curso.

.................................................................................................................................................

Art. 27...................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

§ 1°-A.Caso seja observada pela CAFRE a pendência de fruição de recesso pelo estagiário próximo ao

encerramento da vigência do TCE, o Presidente da CAFRE deverá definir a data do recesso, que ocorrerá

obrigatoriamente antes do encerramento do TCE, e informar, com antecedência mínima de dez dias corridos, ao

estagiário e ao supervisor sobre o período de gozo.

§ 1°-B.Nas hipóteses de desligamento do estagiário antes do prazo previsto no TCE, o Presidente da CAFRE deverá

adotar as medidas necessárias para que o estagiário usufrua o período de recesso antes do encerramento do

contrato.” (NR)

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0065083399

DECRETO N° 30.769, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.
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Transfere Oficial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Rondônia para o Quadro Especial dos Militares do Estado de

Rondônia - QEPM/QEBM e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica transferido o Coronel Bombeiro Militar, Registro Estatístico ***53-3, ALAN FABRÍCIO DA SILVA COSTA,

para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, a contar de 2 de maio de 2023, por ter sido

exonerado do cargo de Subcomandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO, por não

ter preenchido os requisitos para a Reserva Remunerada, permanecendo na ativa e exercendo suas funções no

CBMRO, em conformidade com o art. 6°-B da Lei n° 5.245, de 7 de janeiro de 2022, que “Dispõe sobre o Sistema de

Proteção Social dos Militares do Estado de Rondônia - SPSM/RO, e revoga dispositivos do Decreto-Lei n° 9-A, de 9 de

março de 1982, da Lei n° 1.063, de 10 de abril de 2002, de 3 de janeiro de 1983.”.

Art. 2°O Oficial encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal para efeitos de alterações e remuneração, e

terá sua situação definida como “situação especial”, nos termos dos art. 3° e art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro

de 2015, que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações

Militares, e dá outras providências.”.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data da publicação, com efeitos administrativos, a contar de 2 de maio de

2023.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0057203584

DECRETO N° 30.757, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Promove, agrega e transfere Oficial da Polícia Militar de

Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais de Administração - QOAPM, matrícula ******138,

JONAS TADEU DA SILVA GONÇALVES, ao Posto de Primeiro-Tenente do Quadro de Oficiais de Administração - QOAPM,

pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012,

que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia e

altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n°

05, de 11 de agosto de 2025, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2025.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687 de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância ao art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 10 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0063731682
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DECRETO N° 30.746, DE 7 DE OUTUBRO DE 2025.

Regulamenta a Lei n° 214, de 30 de dezembro de 1988.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica regulamentada a Lei n° 214, de 30 de dezembro de 1988, que “Dispõe sobre as terras públicas,

disciplina sua ocupação, e dá outras providências.”.

Art. 2°A Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - Sepat é o órgão estadual da

administração direta responsável pela execução da política agrária e de regularização fundiária do Estado, que

absorveu as atribuições do Instituto de Terras e Colonização do Estado de Rondônia - Iteron, conforme alterações

constantes na Lei Complementar n° 1.250, 22 de agosto de 2024, que acresceu ao art. 111-A, os incisos XIX a XXV à

Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017, que “Dispõe sobre a organização e estrutura do Poder

Executivo do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Art. 3°São terras de domínio do Estado:

I - as transferidas ao patrimônio estadual, nos termos da Lei Complementar Federal n° 41, de 22 de dezembro de

1981, que “ Cria o Estado de Rondônia, e dá outras providências.”; e

II -as incorporadas por meio de desapropriação, permuta, compra, ou qualquer outro meio de aquisição legal.

Art. 4°O disposto neste Decreto aplica-se à:

I - arrecadação de áreas devolutas;

II - áreas públicas estaduais indisponíveis;

III - transferências de glebas públicas pela União ao estado de Rondônia, nos termos do art. 1° do Decreto Federal

n° 95.956, de 22 de abril de 1988, que “Regulamenta o art. 5° do Decreto-lei n° 2.375, de 24 de novembro de 1987,

que autoriza a União a transferir, a título gratuito, a Estados ou Territórios, terras públicas a ela pertencentes.”, bem

como no art. 1° do Decreto Federaln° 96.084, de 23 de maio de 1988, que “Regulamenta o § 1° do art. 5° do Decreto-

lei n° 2.375, de 24 de novembro de 1987, que autoriza a União a transferir, a título gratuito, a Estados ou Territórios,

terras públicas a ela pertencentes, localizadas na Faixa de Fronteira.”; e

IV - destinação e alienação das áreas públicas do estado de Rondônia.

Art. 5°As arrecadações de terras devolutas no Estado serão promovidas por meio de Portaria emitida pelo

Secretário da Sepat, sendo:

I - sumária, realizada na forma do art. 9° da Lei n° 214, de 30 de dezembro de 1988, de acordo com

procedimentos definidos em instrução normativa editada pela Sepat;

II - administrativa, processada na forma do art. 7° da Lei n° 214, de 30 de dezembro de 1988, e da Lei Federal n°

6.383, de 7 de dezembro de 1976, que “Dispõe sobre o Processo Discriminatório de Terras Devolutas da União, e dá

outras Providências.”, observados os procedimentos estabelecidos em instrução normativa da Sepat; e

III - judicial, promovida conforme o disposto no art. 7° da Lei n° 214, de 30 de dezembro de 1988, e na Lei n°

6.383, de 7 de dezembro de 1976, segundo procedimentos fixados em instrução normativa da Sepat.

Art. 6°A Sepat editará norma específica, que versará sobre os procedimentos de utilização e alienação das áreas

indisponíveis no estado de Rondônia.

Art. 7°Fica a Sepat autorizada a criar, manter e gerir o acervo fundiário e os dados geoespaciais referentes às

terras públicas do estado de Rondônia.

Art. 8°O estado de Rondônia editará legislação específica para tratar das transferências de glebas públicas em

nome da União, para o estado de Rondônia, em conformidade com o art. 1° do Decreto Federal n° 95.956, de 22 de

abril de 1988, e ainda no art. 1° do Decreto Federal n° 96.084, de 23 de maio de 1988.

Art. 9°O estado de Rondônia editará legislação específica para tratar da destinação e alienação das áreas públicas

do estado de Rondônia.

Art. 10.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 7 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0063752176

DECRETO N° 30.756, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Promove, agrega e transfere Oficial da Polícia Militar de

Rondônia e dá outras providências.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais de Administração - QOAPM, matrícula ******867,

MANOEL BARROSO DA COSTA, ao Posto de Primeiro-Tenente do Quadro de Oficiais de Administração - QOAPM, pelo

critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, que

“Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia e altera a

redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n° 05, de 11

de agosto de 2025, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2025.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 10 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0063804330

DECRETO N° 30.761, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Reverte Praça da Polícia Militar de Rondônia e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Primeiro-Sargento da Polícia Militar de Rondônia - PMRO do Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, matrícula ******301, FRANCISCO ADNILSON RODRIGUES LIMA, revertido ao Quadro de Praças

Policiais Militares Combatentes - QPPM, a contar de 1° de setembro de 2025, por haver cessado o motivo que

determinou sua cedência na Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, em conformidade com

o art. 82 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia

Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Art. 2°Fica determinado à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que adote os procedimentos referentes à

classificação do Policial Militar revertido, de acordo com a necessidade da Instituição, conforme dispõe o art. 5°, § 1°,

inciso I, combinado com o art. 15, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 1° de setembro de 2025.

Rondônia, 10 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0064018854

DECRETO N° 30.764, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Promove, agrega e transfere Praça do Corpo de Bombeiros

Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

Terça-feira, 14 de outubro de 2025
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Subtenente do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO, Registro

Estatístico **79-7, REGINALDO CUNHA DA COSTA, ao Posto de Segundo-Tenente Bombeiro Militar do Quadro de Oficiais

Bombeiro Militar Combatentes - QOBM, pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da

Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças

Militares do Estado de Rondônia e altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme

Ata Extraordinária n° 006/CPOBM/2025, de 24 de junho de 2025, da Comissão de Promoção de Oficial BM.

Parágrafo único.O Bombeiro Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, desde a data de sua promoção, conforme o disposto no art. 8°

da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Bombeiro Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de

Rondônia - QEPM/QEBM, bem como dispensado das funções inerentes ao Quadro de Oficiais Bombeiro Militar

Combatentes - QOBM, até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada, por ter sido promovido pelo

critério de tempo de serviço, de acordo com o estabelecido no art. 8° da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no

art. 4°, caput, inciso II, da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado

de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 10 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0064228743

DECRETO N° 30.755, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Promove, agrega e transfere Praça da Polícia Militar de Rondônia

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, matrícula

******016, JAIR PAGANARDI, ao Posto de Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, pelo critério

de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, que “Cria o

critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia e altera a

redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n° 05, de 11

de agosto de 2025, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2025.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687 de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Terça-feira, 14 de outubro de 2025
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Rondônia, 10 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0064270117

DECRETO N° 30.753, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Promove, agrega e transfere Oficial da Polícia Militar de

Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Primeiro-Tenente do Quadro de Oficiais de Administração - QOAPM, matrícula ******826,

AGOSTINHO DOS SANTOS NETO, ao Posto de Capitão do Quadro de Oficiais de Administração - QOAPM, pelo critério de

tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, que “Cria o

critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia e altera a

redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n° 05, de 11

de agosto de 2025, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2025.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções, até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada, para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 10 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0064340458

DECRETO N° 30.754, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Promove, agrega e transfere Oficial da Polícia Militar de

Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Segundo-Tenente do Quadro de Oficiais de Administração - QOAPM, matrícula ******318,

ALTAIR REVELINO DOS SANTOS, ao Posto de Primeiro-Tenente do Quadro de Oficiais de Administração - QOAPM, pelo

critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, que

“Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia e altera a

redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de 1987.”, conforme Ata de Reunião Extraordinária n° 05, de 11

de agosto de 2025, da Comissão de Promoção de Oficiais PM - CPO PM/2025.

Parágrafo único.O Policial Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua promoção, conforme o disposto no art.

8°, caput, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Policial Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, bem como dispensado das suas funções até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada,

por encontrar-se em processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo

Terça-feira, 14 de outubro de 2025
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único, da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, e no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância com o art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 10 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0064355427

DECRETO N° 30.763, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Agrega Oficial da Polícia Militar de Rondônia e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Coronel da Polícia Militar de Rondônia - PMRO do Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM,

matrícula ******713, ODINELSON GOMES BRAGA, agregado, a contar de 16 de junho de 2025, por ter sido julgado

incapaz temporariamente para o serviço policial militar, após ter ultrapassado um ano contínuo de Licença para

Tratamento de Saúde Própria - LTS, e tendo em vista o parecer consignado na Ata de Inspeção de Saúde para fins de

recomendar agregação do Policial Militar - Sessão n° 065/2025, da 1ª Junta Militar de Saúde (1ª JMS), de 27 de agosto

de 2025, em conformidade com o disposto no art. 79, § 1°, inciso IV, alínea “c” e art. 81, ambos do Decreto-Lei n° 09-

A, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia

e dá outras providências.”.

Art. 2°O Oficial será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, a

contar da mesma data de sua agregação, em razão de ter sido agregado por haver ultrapassado um ano contínuo de

LTS, de acordo com o estabelecido no art. 4°, caput, inciso IV, da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o

Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras

providências.”.

Art. 3°Fica o Coronel na condição de adido junto ao Gabinete do Comandante-Geral, no município de Porto Velho,

para fins de controle e escrituração de suas alterações, consoante o disposto no art. 26, caput, inciso X, do

Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo

Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 16 de junho de 2025.

Rondônia, 10 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0064460169

DECRETO N° 30.759, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Reverte Praça da Polícia Militar de Rondônia e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Terceiro-Sargento da Polícia Militar de Rondônia - PMRO do Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, matrícula ******082, RAFAEL DE OLIVEIRA BORGES, revertido ao Quadro de Praças Policiais

Militares Combatentes - QPPM, a contar de 8 de setembro de 2025, por haver cessado o motivo que determinou sua

cedência na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - Sedec/Procon, em conformidade com o art. 82 do

Terça-feira, 14 de outubro de 2025
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Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do

Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Art. 2°Fica determinado à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que adote os procedimentos referentes à

classificação do Policial Militar revertido, de acordo com a necessidade da Instituição, conforme dispõe o art. 5°, § 1°,

inciso I, combinado com o art. 15, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 8 de setembro de 2025.

Rondônia, 10 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0064474703

DECRETO N° 30.762, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Cede Praça da Polícia Militar de Rondônia e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Terceiro-Sargento da Polícia Militar de Rondônia - PMRO do Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, matrícula ******628, AILTON DA SILVA PEREIRA, cedido para exercer funções de interesse policial

militar na Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, com ônus para o Órgão de destino, no

período de 10 de outubro a 31 de dezembro de 2025, em conformidade com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho

de 2018, que “Dispõe sobre a Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da Polícia Militar do Estado de Rondônia

e dá outras providências.”, combinado com art. 1°, caput, inciso I, da Lei Complementar n° 237, de 20 de dezembro de

2000, que “Dispõe sobre função de natureza policial-militar.”.

Parágrafo único.O Policial Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da PMRO,

atuará na Polícia Militar no período de estado de calamidade pública, em policiamento extraordinário, especial, em

grandes eventos, para compor comissões e instruir procedimentos apuratórios no âmbito da Instituição, bem como

concorrer em escalas de serviços compatíveis com sua Graduação.

Art. 2°O Praça ficará agregado ao Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, pelo mesmo período

de sua cedência, em consonância com o art. 79, § 1°, inciso I, do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que

“Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Art. 3°O Policial Militar será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM,

durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que

“Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá

outras providências.”.

Art. 4°O Praça encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral para efeitos de alterações e remuneração, de acordo com

o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 10 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0064497385

DECRETO N° 30.781, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

Agrega e transfere Oficial da Polícia Militar de Rondônia e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica a Coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, matrícula ******141, VANILCE ALMEIDA

ALVES, agregada e transferida para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, bem como

dispensada das suas funções, até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada, por se encontrar em
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processo de Reserva Remunerada, a pedido, de acordo com o estabelecido no art. 10 da Lei n° 3.514, de 5 de

fevereiro de 2015, que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das

Corporações Militares, e dá outras providências.”.

Art. 2°Fica a Oficial adida à Coordenadoria de Pessoal, enquanto tramitar o processo de Reserva Remunerada,

para fins de escrituração e controle de alterações,nos termos do art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, e

em conformidade com o art. 26, caput, inciso I, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia

Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0064529149

DECRETO N° 30.760, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Reverte Praça da Polícia Militar de Rondônia e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Segundo-Sargento da Polícia Militar de Rondônia - PMRO do Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, matrícula ******502, EDSON SLUZARSKI DA SILVA, revertido ao Quadro de Praças Policiais

Militares Combatentes - QPPM, a contar de 22 de setembro de 2025, por haver cessado o motivo que determinou sua

cedência na Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, em conformidade com o art. 82 do

Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do

Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Art. 2°Fica determinado à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que adote os procedimentos referentes à

classificação do Policial Militar revertido, de acordo com a necessidade da Instituição, conforme dispõe o art. 5°, § 1°,

inciso I, combinado com o art. 15, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 22 de setembro de 2025.

Rondônia, 10 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0064668692

DECRETO N° 30.758, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Promove, agrega e transfere Praça do Corpo de Bombeiros

Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica promovido o Subtenente do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO, Registro

Estatístico **68-2, FRANCISCO FÁBIO LOBO HILORCA, ao Posto de Segundo-Tenente Bombeiro Militar do Quadro de

Oficiais Bombeiro Militar Combatentes - QOBM, pelo critério de tempo de serviço, por ter preenchido os requisitos do

art. 5° da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012, que “Cria o critério de Promoção por Tempo de Serviço para os

Oficiais e Praças Militares do Estado de Rondônia e altera a redação de dispositivo da Lei n° 150, de 06 de março de

1987.”, conforme Ata Extraordinária n° 008/CPOBM/2025, de 2 de julho de 2025, da Comissão de Promoção de Oficial

BM.

Parágrafo único.O Bombeiro Militar referido no caput não ocupa vaga no Posto e será transferido para a Reserva

Remunerada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, desde a data de sua promoção, conforme o disposto no art. 8°

da Lei n° 2.687, de 15 de março de 2012.

Art. 2°O Bombeiro Militar ficará agregado e transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de

Rondônia - QEPM/QEBM, bem como dispensado das funções inerentes ao Quadro de Oficiais Bombeiro Militar
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Combatentes - QOBM, até a publicação do Ato Concessório da Reserva Remunerada, por ter sido promovido pelo

critério de tempo de serviço, de acordo com o estabelecido no art. 8°, parágrafo único, da Lei n° 2.687, de 15 de

março de 2012, e no art. 4°, caput, inciso II, da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que “Cria o Quadro Especial

dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá outras providências.”.

Art. 3°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal enquanto tramitar o processo de Reserva

Remunerada, para fins de escrituração e controle de alterações, em conformidade com o art. 26 do Regulamento de

Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18

de dezembro de 1997, em concordância ao art. 12 da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 10 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0064902117

DECRETO N° 30.745, DE 7 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera dispositivos do Decreto n° 27.136, de 9 de maio de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°O art. 1°, caput, inciso IX, alíneas “a” e “b”, do Decreto n° 27.136, de 9 de maio de 2022, que “Reconduz

e/ou nomeia membros no âmbito do Conselho Estadual de Educação - CEE.”, passam a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 1° ..................................................................................................................

................................................................................................................................

IX - ..........................................................................................................................

a) Augusto Medeiros Pellucio, titular, a contar de 6 de outubro de 2025 até 6 de outubro de 2029; e

b) Chirlany da Silva Mendanha Carvalho, suplente, a contar de 6 de outubro de 2025 até 6 de outubro de 2029;

................................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 7 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0064937681

DECRETO N° 30.752, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025.

Cede Praça da Polícia Militar de Rondônia e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica cedida a Terceiro-Sargento da Polícia Militar de Rondônia - PMRO do Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, matrícula ******451, JOSIANE SILVA PANTOJA DE SOUZA, para exercer funções de natureza

policial militar na Assessoria Militar do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO, com ônus para o Órgão de

origem, no período de 4 de setembro a 31 de dezembro de 2025, em conformidade com o art. 46 da Lei n° 4.302, de

25 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da Polícia Militar do Estado

de Rondônia e dá outras providências.”, combinado com o art. 24, § 2°, inciso IV, do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de

março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras

providências.”.

Parágrafo único. A Policial Militar, quando necessário e devidamente requisitada pelo Comandante-Geral da PMRO,

atuará na Polícia Militar no período de estado de calamidade pública, em policiamento extraordinário, especial, em

grandes eventos, para compor comissões e instruir procedimentos apuratórios no âmbito da Instituição, bem como

concorrer em escalas de serviços compatíveis com sua Graduação.

Art. 2°A Praça ficará agregada ao Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, pelo mesmo período

de sua cedência, em consonância com o art. 79, § 1°, inciso I, do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, que
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“Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Art. 3°A Policial Militar será transferida para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM,

durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que

“Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá

outras providências.”.

Art. 4°A Praça encontrar-se-á adida à Ajudância-Geral para efeitos de alterações e remuneração, de acordo com

o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 4 de setembro de 2025.

Rondônia, 10 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0065201860

DECRETO N° 30.787, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação até o valor de R$

326.768,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei n° 5.982, de 29 de janeiro de 2025,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 326.768,00 (trezentos e vinte e seis mil setecentos e sessenta e oito reais), em favor das

unidades orçamentárias Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, Fundo Estadual de

Saúde - FES, Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas e

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para

reprogramação de dotações oriundas de Emendas Parlamentares Individuais, para atendimento de despesas correntes

e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
160.000,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 160.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 66.768,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444142 1.500.0 66.768,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
100.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 334041 1.500.0 50.000,00
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335041 1.500.0 50.000,00

TOTAL
R$

326.768,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
50.000,00

11.025.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 339030 1.500.0 50.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 66.768,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
334141 1.500.0 66.768,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA,

DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

- SEAS

160.000,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
445042 1.500.0 160.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
50.000,00

32.001.27.813.2094.1008 PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DO LAZER - PRODEL 334041 1.500.0 50.000,00

TOTAL
R$

326.768,00

Protocolo 0065417838

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de outubro de 2025, LIANA SILVA DE ALMEIDA LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-14, de Assessora XIV, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065421548

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 30 de setembro de 2025, NILQUELE RABELO VIEIRA DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessora V, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065421701
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DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 6 de outubro de 2025, CARLOS RAPHAEL FERNANDES SALES DA SILVA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Diretoria Técnica de Veículos, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065421765

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 6 de outubro de 2025, MARCEMÍLIA DE ARAÚJO RIBEIRO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Coordenadora de Credenciamento e Cadastramento, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065421862

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 15 de outubro de 2025, ELENILCE MENDES SANTANA FERRO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessora V, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065421928

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de outubro de 2025, MARCEMÍLIA DE ARAÚJO RIBEIRO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Diretoria Técnica de Veículos, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065421965

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de outubro de 2025, CARLOS RAPHAEL FERNANDES SALES DA SILVA, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-09, de Coordenador de Credenciamento e Cadastramento, do Departamento

Estadual de Trânsito.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador
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Protocolo 0065422025

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 15 de outubro de 2025, PERCILEY GALDINO DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Coordenadoria de Tecnologia da Informação, do Departamento Estadual de

Trânsito.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065422152

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 15 de outubro de 2025, JESSICA QUETLEN BARROS TEIXEIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessora IV, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065422203

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 15 de outubro de 2025, SOFIA LENY CARVALHO LOPEZ, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessora III, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065422259

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 15 de outubro de 2025, RALISSON TAVARES MARQUES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Divisão da Coordenadoria de Tecnologia da Informação, do Departamento

Estadual de Trânsito.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065422303

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 15 de outubro de 2025, JESSICA QUETLEN BARROS TEIXEIRA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessora III, do Departamento Estadual de Trânsito.
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Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065422361

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 15 de outubro de 2025, GABRIELLA RAMOS NOGUEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessora da Procuradoria, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065422569

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 20 de outubro de 2025, WANESSA NAYARA RAMOS SANCHES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Assessora VII, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065422767

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 20 de outubro de 2025, PATRICIA SOUZA DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Assessora VII, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065422792

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 20 de outubro de 2025, WANESSA NAYARA RAMOS SANCHES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessora III, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065422823

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 15 de dezembro de 2023, publicado no diário oficial nº 236 de 15 de dezembro de 2023, que

nomeou a contar de 1 de dezembro de 2023, ISABEL CRISTINA MOURA CAMPOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-14, de Assessora XIV, da Casa Civil.

Terça-feira, 14 de outubro de 2025
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Onde se Lê Leia-se

ISABEL CRISTINA MOURA CAMPOS ISABEL CRISTINA MOURA CAMPOS STEINHARDT

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065415724

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 21 de março de 2023, publicado no diário oficial nº 54 de 22 de março de 2023, que nomeou a

contar de 1 de março de 2023, LAINA EVELY LOPES ALBUQUERQUE, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-11, de Assessora XI, da Casa Civil.

Onde se Lê Leia-se

LAINA EVELY LOPES ALBUQUERQUE LAINA EVELY LOPES ALBUQUERQUE KASSBURG

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065416013

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de outubro de 2025, RAMON NASCIMENTO SOUSA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065415184

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de outubro de 2025, DULCILÉIA GUIMARÃES CALDEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessora V, da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065413440

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 9 de outubro de 2025, JABES IOLDE MACEDO ARAUJO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Coordenador de Administração e Finanças, da Superintendência Estadual de Compras e

Licitações.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065408643
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DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 9 de outubro de 2025, MICHELI PINHEIRO DE ANDRADE, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Coordenadora de Administração e Finanças, da Superintendência Estadual de Compras e

Licitações.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065408876

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 22 de setembro de 2025, 3SGT PM EDSON SLUZARSKI DA SILVA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065386863

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de outubro de 2025, CB PM LILIANE CARVALHO SOUSA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessora III, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065387078

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 8 de outubro de 2025, EMANUELE ALVES TEIXEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Assessora VIII, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065378107

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 8 de outubro de 2025, PATRICIA NUNES DE ARAUJO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Gerente de Contratos, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Terça-feira, 14 de outubro de 2025
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Protocolo 0065381001

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 8 de outubro de 2025, EMANUELE ALVES TEIXEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Gerente de Contratos, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065381656

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 8 de outubro de 2025, PATRICIA NUNES DE ARAUJO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessora VIII, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065381822

DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 8 de outubro de 2025, MICHELI PINHEIRO DE ANDRADE, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessora IV, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 14 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065377315

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 10 de outubro de 2025, LIANA SILVA DE ALMEIDA LIMA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-13, de Superintendente Regional de Educação I, da Superintendência Regional de Educação.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065363274

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de outubro de 2025, JEIELE LINDIENE DA SILVA OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-11, de Coordenadora de Formação e Aprimoramento Técnico, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

Terça-feira, 14 de outubro de 2025
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065354283

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de outubro de 2025, LUCIANA REGINA NOBRE, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-09, de Gerente de Formação Pedagógica, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065354444

DECRETO DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de outubro de 2025, IZIS CÚBIA MENDES LEANDRO DA SILVA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-11, de Coordenadora de Informação, Regulação, Currículo e Avaliação Educacional, da

Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065363388

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de outubro de 2025, RICARDO BRAZ BEZERRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-09, de Gerente de Inspeção Escolar, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065354789

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de outubro de 2025, IZIS CÚBIA MENDES LEANDRO DA SILVA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-13, de Superintendente Regional de Educação I, da Superintendência Regional de

Educação.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065363518

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 10 de outubro de 2025, LUCIANA REGINA NOBRE, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-11, de Coordenadora de Formação e Aprimoramento Técnico, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065355161

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de outubro de 2025, RICARDO BRAZ BEZERRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-11, de Coordenador de Informação, Regulação, Currículo e Avaliação Educacional, da Secretaria de

Estado da Educação.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065363648

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de outubro de 2025, ADRIANA DE SA MARQUES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Formação Pedagógica, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065355491

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de outubro de 2025, JOSENEIDE BRASIL DE CARVALHO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Inspeção Escolar, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065355628

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de outubro de 2025, CLAUDILENE SOUZA NASCIMENTO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessora III, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065355756

DECRETO 13 DE OUTUBRO DE 2025.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de outubro de 2025, DANIEL SCHEFFMACHER DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065339203

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 13 de outubro de 2025, EDINAMAR MACHADO THOMAS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessora VIII, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065339576

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de outubro de 2025, ADNAEL SOARES DA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065343515

DECRETO DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 13 de outubro de 2025, MAIRA TAMIRES LUJAN RODRIGUES DA SILVA, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 13 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS


Governador

Protocolo 0065343863

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
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ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES DO

NASCIMENTO

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES
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SEGEP

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SUPEL

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA

FRANCELINO

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

LUIS FERNANDO PEREIRA DA

SILVA

SESDEC

FELIPE BERNARDO VITAL

PM

REGIS WELLINGTON BRAGUIN

SILVERIO

CBM

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

LUCIANA VON RONDON DE

ANDRADE

HICD

ANTONIETA MACHADO

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

FHEMERON

GABRIELE MOREIRA GASPAR,

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

ALBANIZA BATISTA DE OLIVEIRA

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES

SILVA

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

LAURO FERNANDES DA SILVA

JUNIOR

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

Sandro Ricardo Rocha dos Santos

CETRAN

André Franc Araújo Galeazzi

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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